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ASSUNTO: OBRIGACOES ACESSORIAS

Periodo de apuragao: 01/11/2008 a 30/11/2008

PREVIDENCIARIO. CUSTEIO. OBRIGACAO ACESSORIA. AUTO DE
INFRACAO. RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA
PROVISORIA N ° 449. REDUCAO DA MULTA.

1. As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n © 449 de
2008, convertida na Lei n® 11.941/2009, situagdo que tornou mais benéfica,
determinadas infracdes relativamente as obrigagdes acessorias. A novel
legislagao acrescentou o art. 32-A a Lein ° 8.212.

2. Em virtude das mudancas legislativas e de acordo com a previsdo contida
no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-
se de ato ndo definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como
infragdo; b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de
acao ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo tenha implicado
em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos
severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua pratica.

3. In casu, portanto, deverd ser observado o instituto da retroatividade
benigna, com a consequente reducdo da multa aplicada ao contribuinte.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar

provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. A multa deve ser calculada
considerando as-disposi¢des doinciso Irdo art. 32-A da Lei n° 8.212/91 (na redagdo dada pela
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 PREVIDENCIÁRIO. CUSTEIO. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. AUTO DE INFRAÇÃO. RETROATIVIDADE BENIGNA. GFIP. MEDIDA PROVISÓRIA N º 449. REDUÇÃO DA MULTA.
 As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória n º 449 de 2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, situação que tornou mais benéfica, determinadas infrações relativamente às obrigações acessórias. A novel legislação acrescentou o art. 32-A a Lei n º 8.212.
 Em virtude das mudanças legislativas e de acordo com a previsão contida no art. 106, inciso II do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.
 In casu, portanto, deverá ser observado o instituto da retroatividade benigna, com a consequente redução da multa aplicada ao contribuinte.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  
 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 Acordam os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso, nos termos do voto do Relator. A multa deve ser calculada considerando as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela Lei nº 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situação mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alínea "c" do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional - CTN. 
 
 (Assinado digitalmente)
 Helton Carlos Praia de Lima � Presidente 
 
 
 (Assinado digitalmente)
 Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator
 
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de Lima (Presidente), Oseas Coimbra Júnior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior, Gustavo Vettorato e Natanael Vieira dos Santos.
  Trata-se de Auto de Infração de Obrigação Acessória lavrado em desfavor do contribuinte acima identificado, relativo ao lançamento de multa decorrente da apresentação de GFIP sem os valores correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, especificamente, sem as bases de cálculo correspondentes à totalidade das remunerações pagas a segurados contribuintes individuais (sócios). 

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnação foi julgada em 20 de março de 2013 e ementada nos seguintes termos:

ASSUNTO: Obrigações Acessórias
Período de apuração: 01/11/2008 a 30/11/2008
GFIP. INFORMAÇÃO.
A empresa está obrigada a informar, em suas Guias de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informação à Previdência Social � GFIP, a totalidade dos valores que sejam base de cálculo de contribuição previdenciária.

Impugnação Procedente em Parte

Crédito Tributário Mantido em Parte

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instância administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em síntese, o seguinte:

- Com sustentáculo nas razões aduzidas neste Recurso Voluntário esse Egrégio Tribunal Administrativo, seguramente, acolherá o pedido de reforma da decisão de primeira instância, naquilo que ainda remanesce do lançamento fiscal diante do julgamento que concedeu parcial procedência à impugnação e manteve em parte o crédito tributário, com o que estará traduzindo o mais nobre espírito de Justiça Fiscal.

- Constitui escopo da recorrente ver reformada a reticente decisão a quo que ainda manteve parcialmente a pretensão discorrida no relatório fiscal, no tocante a CS incidente sobre o pró-labore pago ou creditado unicamente aos sócios administradores que realizaram a efetiva prestação do serviço em prol da autuada, assim sintetizada: �o crédito constituído refere-se às contribuições sociais incidentes sobre as remunerações pagas ou creditadas a segurados contribuintes individuais, previstas no inciso III do art. 22 da Lei nº 8.212/91� (...sic).

- A recorrente adota estas razões de direito discorridas para rebater o lançamento da obrigação principal como fundamento encetado para hostilizar o lançamento da obrigação acessória capitulada no inciso II, art. 284, Decreto nº 3.048/99. A desconstituição da obrigação principal é corolário ao desfazimento da obrigação acessória.

- É inconstitucional o fundamento adotado no lançamento remanescente. O órgão lançador buscou arrimo nas leis 7.787/89 e 8.212/91 ao imputar a infundada exação.

- As leis em tela estão maculadas pela ofensa à Magna Carta vigente, ao instituir contribuição previdenciária, patronal, sobre a remuneração atribuída ao sócio quotista administrador sob o título de pró-labore.

- Ex-Positis, espera o acolhimento integral deste Recurso Voluntário repercutindo na reforma da decisão proferida pela 7ª Turma da DRJ/POA que manteve parte do lançamento objeto da ação fiscal, processo epigrafado, com base nas fontes de direito, lei, doutrina e jurisprudência, arguidas pela recorrente e consubstanciadas na tese retro discorrida.

Não apresentadas as contrarrazões.

É o relatório.
 Conselheiro Amílcar Barca Teixeira Júnior, Relator.

O recurso voluntário é tempestivo, e considerando o preenchimento dos demais requisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

De acordo com a descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido (fl. 2), constatou-se que a empresa apresentou GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. A falta cometida pelo contribuinte está capitulada no art. 32, IV, § 5º da lei 8.212/91 c/c o art. 225, IV, § 4º do RPS, aprovado pelo Decreto nº 3.048/99.

Analisando os autos, nota-se que restou claramente evidenciada a falta cometida pelo contribuinte, situação que justifica o enquadramento da empresa nos dispositivos legais referidos no parágrafo anterior.

No lançamento, a autoridade administrativa observou as regras de que trata o art. 10 do Decreto nº 70.215/72, bem como aquela prevista no art. 142 do CTN, não havendo, portanto, nenhuma falha que possa macular o lançamento ora em discussão.

De outra parte, é sabido que desde janeiro de 1999 tornou-se obrigatória a declaração, por intermédio do documento denominado GFIP � Guia de Pagamento do FGTS e Informações à Previdência Social, de todas as bases de cálculo de contribuições previdenciárias. A não apresentação, no prazo estabelecido pela legislação que rege a matéria, bem como a declaração de valores inferiores aos corretos, implica, necessariamente, na autuação da empresa por parte da fiscalização.

Assim, não se pode perder de vista que o descumprimento da obrigação tributária com a apresentação de GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias, configura-se infração à legislação, conforme a descrição sumária da infração e dispositivo legal infringido (fls. 01).

Nada obstante à discussão estabelecida entre o Fisco e o contribuinte, há que se considerar, in casu, que a multa imposta, baseada no art. 32 da Lei nº 8.212/91, sofreu alterações em razão dos comandos emanados da Medida Provisória nº 449, de 03/12/2008, convertida na lei nº 11.941, de 2009.

Destarte, em relação às multas de que tratava o artigo 32 da Lei de Custeio, o legislador, ao acrescentar o art. 32-A ao referido diploma legal estabeleceu que:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009).

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisória nº 449, de 2008, sendo mais benéfica para o infrator, conforme se pode observar da redação do art. 32-A da Lei nº 8.212/91.

Todavia, com o advento da medida Provisória nº 449 de 2009, convertida na Lei nº 11.941/09, a tipificação passou a ser apresentar GFIP com incorreções ou omissões, com multa de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informações incorretas ou omitidas. A nova redação não faz distinção se os valores foram declarados a maior ou a menor.

Conforme previsto no art. 106, inciso II, do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato pretérito, tratando-se de ato não definitivamente julgado: a) quando deixe de defini-lo como infração; b) quando deixe de trata-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo; c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.

Entendo, pois, que este caso se enquadra perfeitamente na regra prevista no art. 106, inciso II, alínea �c�, do CTN.

In casu, portanto, deverá ser observado o instituto da retroatividade benigna, com a consequente redução da multa aplicada ao contribuinte.

CONCLUSÃO.

Pelo exposto, CONHEÇO do recurso voluntário, para no mérito DAR-LHE PARCIAL PROVIMENTO. A multa deve ser calculada considerando as disposições do inciso I do art. 32-A da Lei nº 8.212/91 (na redação dada pela Lei nº 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situação mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alínea �c� do inciso II do art. 106 do Código Tributário Nacional � CTN. 

É como voto.

(Assinado digitalmente)
Amílcar Barca Teixeira Júnior � Relator.
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Lei n® 11.941/09), tendo em vista tratar-se de situagdo mais benéfica para o contribuinte,
conforme se pode inferir da alinea "c¢" do inciso II do art. 106 do Codigo Tributario Nacional -
CTN.

(Assinado digitalmente)
Helton Carlos Praia de Lima — Presidente

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Helton Carlos Praia de
Lima (Presidente), Oseas Coimbra Junior, Eduardo de Oliveira, Amilcar Barca Teixeira Junior,
Gustavo Vettorato ¢ Natanael Vieira dos Santos.
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Relatorio

Trata-se de Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoéria lavrado em desfavor do
contribuirite acima identificado, relativo ao langamento de multa decorrente da apresentagao de
GFIP sem os valores correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuicdes
previdencidrias, especificamente, sem as bases de calculo correspondentes a totalidade das
remuileragdes pagas a segurados contribuintes individuais (s6cios).

O Contribuinte devidamente notificado apresentou defesa tempestiva.

A impugnacao foi julgada em 20 de marco de 2013 e ementada nos seguintes
termos:

ASSUNTO: Obrigagoes Acessorias

Periodo de apuragdo: 01/11/2008 a 30/11/2008

GFIP. INFORMACAO.

A empresa estda obrigada a informar, em suas Guias de
Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Servigo e
Informagdo a Previdéncia Social — GFIP, a totalidade dos
valores que sejam base de calculo de contribui¢do
previdenciaria.

Impugnagdo Procedente em Parte
Crédito Tributdario Mantido em Parte

Inconformado com resultado do julgamento da primeira instancia
administrativa, o Contribuinte apresentou recurso tempestivo, onde alega, em sintese, o
seguinte:

- Com sustentdculo nas razdes aduzidas neste Recurso Voluntdrio esse
Egrégio Tribunal Administrativo, seguramente, acolhera o pedido de reforma da decisdo de
primeira instancia, naquilo que ainda remanesce do langamento fiscal diante do julgamento que
concedeu parcial procedéncia a impugnagao e manteve em parte o crédito tributario, com o que
estara traduzindo o mais nobre espirito de Justica Fiscal.

- Constitui escopo da recorrente ver reformada a reticente decisdo a quo que
ainda manteve parcialmente a pretensdo discorrida no relatorio fiscal, no tocante a CS incidente
sobre o proé-labore pago ou creditado unicamente aos sdcios administradores que realizaram a
efetiva prestagdo do servico em prol da autuada, assim sintetizada: “o crédito constituido
refere-se as contribui¢oes sociais incidentes sobre as remuneragoes pagas ou creditadas a
segurados contribuintes individuais, previstas no inciso Il do art. 22 da Lei n° 8.212/91”
(...sic).

- A recorrente adota estas razdes de direito discorridas para rebater o
lancamento da obrigagdo principal como fundamento encetado para hostilizar o lancamento da
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obriga¢do acessoria capitulada no inciso II, art. 284, Decreto n° 3.048/99. A desconstituicdo da
obrigacao principal ¢ corolario ao desfazimento da obrigacao acessoria.

- E inconstitucional o fundamento adotado no lancamento remanescente. O
o6rgdo langador buscou arrimo nas leis 7.787/89 e 8.212/91 ao imputar a infundada exacao.

- As leis em tela estdo maculadas pela ofensa a Magna Carta vigente, ao
instituir contribui¢ao previdencidria, patronal, sobre a remuneragdo atribuida ao socio quotista
dininistrador sob o titulo de pro-labore.

- Ex-Positis, espera o acolhimento integral deste Recurso Voluntario
repercutindo na reforma da decisdo proferida pela 7* Turma da DRJ/POA que manteve parte do
langamento objeto da acdo fiscal, processo epigrafado, com base nas fontes de direito, lei,
doutrina e jurisprudéncia, arguidas pela recorrente e consubstanciadas na tese retro discorrida.

Nao apresentadas as contrarrazoes.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Amilcar Barca Teixeira Junior, Relator.

O recurso voluntario ¢ tempestivo, e considerando o preenchimento dos
demais rcquisitos de sua admissibilidade, merece ser apreciado.

De acordo com a descricao sumadria da infra¢do e dispositivo legal infringido
(fi. 2), constatou-se que a empresa apresentou GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas as contribuigdes previdencidrias. A falta cometida pelo contribuinte esta
capitulada no art. 32, IV, § 5° da lei 8.212/91 c/c o art. 225, IV, § 4° do RPS, aprovado pelo
Decreto n° 3.048/99.

Analisando os autos, nota-se que restou claramente evidenciada a falta
cometida pelo contribuinte, situagdo que justifica o enquadramento da empresa nos dispositivos
legais referidos no paragrafo anterior.

No langamento, a autoridade administrativa observou as regras de que trata o
art. 10 do Decreto n® 70.215/72, bem como aquela prevista no art. 142 do CTN, nao havendo,
portanto, nenhuma falha que possa macular o langamento ora em discussao.

De outra parte, ¢ sabido que desde janeiro de 1999 tornou-se obrigatoria a
declaragdo, por intermédio do documento denominado GFIP — Guia de Pagamento do FGTS e
Informagdes a Previdéncia Social, de todas as bases de célculo de contribuigdes
previdencidrias. A nao apresentacao, no prazo estabelecido pela legislagao que rege a matéria,
bem como a declaracdo de valores inferiores aos corretos, implica, necessariamente, na
autuagao da empresa por parte da fiscalizacao.

Assim, ndo se pode perder de vista que o descumprimento da obrigagdo
tributdria com a apresentacdo de GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos geradores de
todas as contribui¢des previdenciarias, configura-se infracao a legislacdo, conforme a descri¢ao
sumaria da infracdo e dispositivo legal infringido (fls. 01).

Nada obstante a discussao estabelecida entre o Fisco e o contribuinte, ha que
se considerar, in casu, que a multa imposta, baseada no art. 32 da Lei n°® 8.212/91, sofreu
alteracoes em razao dos comandos emanados da Medida Provisoria n°® 449, de 03/12/2008,
convertida na lein® 11.941, de 2009.

Destarte, em relagdo as multas de que tratava o artigo 32 da Lei de Custeio, o
legislador, ao acrescentar o art. 32-A ao referido diploma legal estabeleceu que:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a
declaragdo de que trata o inciso IV do caput do art. 32
desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com
incorregoes ou omissoes sera intimado a apresentd-la ou a
prestar esclarecimentos e sujeitar-se-d as seguintes
multas: (Incluido'pela Lei n° 11.941, de 2009).
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I —de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009).

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calendario ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢oes informadas,
ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega
da declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20%
(vinte por cento), observado o disposto no § 3° deste artigo.
(Incluido pela Lei n°11.941, de 2009).

§ 1° Para efeito de aplica¢do da multa prevista no inciso Il
do caput deste artigo, sera considerado como termo inicial
o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da
declaragdo e como termo final a data da efetiva entrega ou,
no caso de ndo-apresenta¢do, a data da lavratura do auto
de infragdo ou da notificagdo de langamento. (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

§ 2% Observado o disposto no § 3° deste artigo, as multas
serdo reduzidas: (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

I — a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o
prazo, mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou
(Incluido pela Lei n°11.941, de 2009).

I — a 75% (setenta e cinco por cento), se houver
apresenta¢do da declaragdo no prazo fixado em
intimacdo. (Incluido pela Lei n° 11.941, de 2009).

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de: (Incluido pela
Lein®11.941, de 2009).

I — R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declaragdo sem ocorréncia de fatos geradores de
contribui¢do previdenciaria, e (Incluido pela Lei n° 11.941,

de 2009).

II — R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.
(Incluido pela Lei n°®11.941, de 2009).

As multas em GFIP foram alteradas pela Medida Provisoria n°® 449, de 2008,
sendo mais benéfica para o infrator, conforme se pode observar da redagao do art. 32-A da Lei
n°® 8.212/91.

Todavia, com o advento da medida Provisoria n® 449 de 2009, convertida na
Lein® 11.941/09, a tipificagdo passou a ser apresentar GFIP com incorre¢des ou omissdes, com
multa de R$20,00 (vinte reais) para cada grupo de dez informagdes incorretas ou omitidas. A
nova reda¢do ndo faz distin¢ao se os valores foram declarados a maior ou a menor.

Conforme previsto no art. 106, inciso II, do CTN, a lei aplica-se a ato ou fato
pretérito, tratando-se de-ato-nao definitivamente ;julgado: a) quando deixe de defini-lo como

6
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infracdo; b) quando deixe de trata-lo como contrario a qualquer exigéncia de acdo ou omissao,
desde que nao tenha sido fraudulento e nao tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua
pratica.

Entendo, pois, que este caso se enquadra perfeitamente na regra prevista no
art. 106, inciso 11, alinea “c”, do CTN.

In casu, portanto, devera ser observado o instituto da retroatividade benigna,
com a consequente reducao da multa aplicada ao contribuinte.

CONCLUSAO.

Pelo exposto, CONHECO do recurso voluntério, para no mérito DAR-LHE
PARCIAL PROVIMENTO. A multa deve ser calculada considerando as disposi¢des do inciso
I do art. 32-A da Lei n® 8.212/91 (na redagao dada pela Lei n® 11.941/09), tendo em vista tratar-
se de situagdo mais benéfica para o contribuinte, conforme se pode inferir da alinea “c” do
inciso Il do art. 106 do Cddigo Tributario Nacional — CTN.

E como voto.

(Assinado digitalmente)
Amilcar Barca Teixeira Junior — Relator.



